
REPÚBLICA DE COLOMBIA - RAMA JUDICIAL 

* r>i 

EDICTO No .053 
LA S E C R E T A R I A GENERAL DEL TRIBUNAL DE LO CONTENCIOSO 

ADMINISTRATIVO DE RISARALDA 

NOTIFICA A LAS P A R T E S : 

S E N T E N C I A P R O F E R I D A EL: 3 0 D E N O V I E M B R E D E 2 0 1 6 

E N E L E X P E D I E N T E : 

C L A S E : 

M A G I S T R A D O P O N E N T E : 

D E M A N D A N T E : 

6 6 0 0 1 - 3 3 - 3 1 - 7 0 2 - 2 0 1 2 - 0 0 2 9 1 - 0 1 ( J - 0 0 0 4 - 2 0 1 5 ) 

REPARACIÓN D I R E C T A 

J U A N C A R L O S HINCAPIÉ MEJÍA 

A M A N D A LÓPEZ DÍAZ Y O T R O S 

D E M A N D A D O S : 

N A T U R A L E Z A : 

E . S . E . H O S P I T A L 
D O S Q U E B R A S 

S A N T A MÓNICA D E 

A U T O R I D A D M U N I C I P A L 

E L P R E S E N T E E D I C T O , S E F I J A E N L U G A R PÚBLICO V I S I B L E D E L A 
SECRETARÍA, P O R E L TÉRMINO D E T R E S ( 3 ) DÍAS, H O Y SEIS DE DICIEMBRE DE 
DOS MIL DIECISÉIS, S(EN0ÓTA,S S I E T E ( 7 : 0 0 ) D E L A MAÑANA (Artículo 3 2 3 d e l 
C . P . C . ) . 

L a S e c r e t a r i a , 

MARTHA LUCIA MARIN QUICENO 

CONSTANCIA DE DESFIJACIÓN: 

E l p r o c e s o permaneció f i j a d o e n E D I C T O p o r e l término l e g a l y s e d e s f i j a h o y 

, a l a s 4 : 0 0 p . m . 

MARTHA LUCIA MARIN QUICENO 
S e c r e t a r i a G e n e r a l 



REPÚBLICA DE COLOMBIA - RAMA JUDICIAL 

EDICTO No . 054 
LA SECRETARIA GENERAL DEL TRIBUNAL DE LO CONTENCIOSO 

ADMINISTRATIVO DE RISARALDA 

NOTIFICA A LAS P A R T E S : 

S E N T E N C I A P R O F E R I D A E L 3 0 D E N O V I E M B R E D E 2 0 1 6 

E N E L E X P E D I E N T E : 6 6 0 0 1 - 3 3 - 3 1 - 0 0 2 - 2 0 1 0 - 0 0 1 0 5 - 0 1 ( F - 0 3 9 6 - 2 0 1 3 ) 

M E D I O D E C O N T R O L : ACCIÓN P O P U L A R 

M A G I S T R A D O P O N E N T E : F E R N A N D O A L B E R T O ÁLVAREZ BELTRÁN 

A C C I O N A N T E : J O N A T H A N A L E X I S C O L M E N A R E S U R I B E 

C O A D Y U V A N T E : J A V I E R E L I A S A R I A S I D A R R A G A 

A C C I O N A D O S : M U N I C I P I O D E L A V I R G I N I A E I N S T I T U T O 
C O L O M B I A N O D E B I E N E S T A R F A M I L I A R - I C B F 

N A T U R A L E Z A : A U T O R I D A D E S D E L O R D E N N A C I O N A L 

E L P R E S E N T E E D I C T O , S E F I J A E N L U G A R PÚBLICO V I S I B L E D E L A 
SECRETARÍA, P O R E L TÉRMINO D E T R E S ( 3 ) DÍAS, H O Y S E I S DE DICIEMBRE 
DE DOS MIL DIECISÉIS, S I E N Q O L A S S I E T E ( 7 : 0 0 ) D E L A MAÑANA (Artículo 3 2 3 
d e l C . P . C . ) . 

L a S e c r e t a r i a , 

A 

MARTHA LUCIA MARIN QUICENO 

C O N S T A N C I A D E D E S F I J A C I O N : 
E l p r o c e s o permaneció f i j a d o e n E D I C T O p o r e l término l e g a l y s e d e s f i j a h o y 

, a l a s 4 : 0 0 p . m . 

MARTHA LUCÍA MARÍN QUÍCENO 
S e c r e t a r i a G e n e r a l 
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EDICTO No . 055 
LA S E C R E T A R I A GENERAL DEL TRIBUNAL DE LO CONTENCIOSO 

ADMINISTRATIVO DE RISARALDA 

NOTIFICA A LAS P A R T E S : 

S E N T E N C I A P R O F E R I D A E L 3 0 D E N O V I E M B R E D E 2 0 1 6 

E N E L E X P E D I E N T E : 

M E D I O D E C O N T R O L : 

M A G I S T R A D O P O N E N T E : 

6 6 0 0 1 - 3 3 - 3 1 - 0 0 2 - 2 0 0 9 - 0 0 5 1 2 - 0 1 ( F - 0 0 0 3 - 2 0 1 6 ) 

ACCIÓN P O P U L A R 

F E R N A N D O A L B E R T O ÁLVAREZ BELTRÁN 

A C C I O N A N T E : A L I R I O C O R T E S L O N D O N O 

C O A D Y U V A N T E : 

A C C I O N A D O S : 

J A V I E R E L I A S A R I A S I D A R R A G A 

M U N I C I P I O D E S A N T U A R I O , CORPORACIÓN 
AUTÓNOMA R E G I O N A L D E R I S A R A L D A -
C A R D E R Y DIÓCESIS D E P E R E I R A . 

N A T U R A L E Z A : A U T O R I D A D E S D E L O R D E N D E P A R T A M E N T A L 

E L P R E S E N T E E D I C T O , S E F I J A E N L U G A R PÚBLICO V I S I B L E D E L A 
SECRETARÍA, P O R E L TÉRMINO D E T R E S ( 3 ) DÍAS, H O Y S E I S DE DICIEMBRE 
DE DOS MIL DIECISÉIS^. S I E N D O L A S S I E T E (7:007©^ L A MAÑANA (Artículo 3 2 3 
d e l C . P . C . ) . 

L a S e c r e t a r i a , 

MARTHA LUCÍA MARÍN QUÍCENO 

C O N S T A N C I A D E D E S F U A C I O N : 
E l p r o c e s o permaneció f i j a d o e n E D I C T O p o r e l término l e g a l y s e d e s f i j a h o y 

, a l a s 4 : 0 0 p . m . 

MARTHA LUCIA MARIN QUICENO 
S e c r e t a r i a G e n e r a l 
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EDICTO No . 056 
LA SECRETARIA GENERAL DEL TRIBUNAL DE LO CONTENCIOSO 

ADMINISTRATIVO DE RISARALDA 

NOTIFICA A LAS P A R T E S : 

S E N T E N C I A P R O F E R I D A E L 30 D E N O V I E M B R E D E 2016 

E N E L E X P E D I E N T E : 

M E D I O D E C O N T R O L : 

M A G I S T R A D O P O N E N T E : 

66001-23-31 -000-2012-00069-00 

ACCIÓN P O P U L A R 

F E R N A N D O A L B E R T O ÁLVAREZ BELTRÁN 

A C C I O N A N T E : A U R A M A R I A E S C O B A R C O R T E S 

C O A D Y U V A N T E : J A V I E R E L I A S A R I A S I D A R R A G A 

A C C I O N A D O S : M U N I C I P I O D E D O S Q U E B R A D A S , 
CORPORACIÓN AUTÓNOMA R E G I O N A L D E 
R I S A R A L D A - C A R D E R , SECRETARÍA D E 
O B R A S PÚBLICAS D E D O S Q U E B R A D A S Y 
O F I C I N A M U N I C I P A L D E PREVENCIÓN 
Y ATENCIÓN D E D E S A S T R E S - O M P A D E 

N A T U R A L E Z A : A U T O R I D A D E S D E L O R D E N D E P A R T A M E N T A L 

E L P R E S E N T E E D I C T O , S E F I J A E N L U G A R PÚBLICO V I S I B L E D E L A 
SECRETARÍA, P O R E L TÉRMINO D E T R E S (3) DÍAS, H O Y S E I S DE DICIEMBRE 
DE DOS MIL DIECISÉIS, R I E N D O L A S S I E T E (7:0g}-OE L A MAÑANA (Artículo 323 
d e l C . P . C ) . 

. - ^ \¿c~ L a S e c r e t a r i a , 

1ARTHA LUCIA MARIN QUICENO 

C O N S T A N C I A D E D E S F U A C I O N : 
E l p r o c e s o permaneció f i j a d o e n E D I C T O p o r e l término l e g a l y s e d e s f i j a h o y 

, a l a s 4:00 p . m . 

MARTHA LUCÍA MARÍN QUÍCENO 
S e c r e t a r i a G e n e r a l 



REPÚBLICA DE COLOMBIA - RAMA JUDICIAL 

LA S E C R E T A R I A GENERAL DEL TRIBUNAL DE LO CONTENCIOSO 
ADMINISTRATIVO DE RISARALDA 

NOTIFICA A LAS P A R T E S : 

S E N T E N C I A P R O F E R I D A EL: 30 D E N O V I E M B R E D E 2016 

E N E L E X P E D I E N T E : 

M E D I O D E C O N T R O L : 

M A G I S T R A D A P O N E N T E : 

A C C I O N A N T E : 

C O A D Y U V A N T E : 

A C C I O N A D O S : 

66001 -23-31 -002-2010-00338-00 

ACCIÓN P O P U L A R 

PAOLA ANDREA GARTNER HENAO 

MARÍA X I M E N A P E R E I R A A C O S T A 

J A V I E R ELÍAS A R I A S IDARRÁGA 

DEPARTAMENTO DE RISARALDA, 
CORPORACIÓN AUTÓNOMA R E G I O N A L D E 
R I S A R A L D A - C A R D E R Y M U N I C I P I O D E 
GUÁTICA 

N A T U R A L E Z A : A U T O R I D A D E S D E L O R D E N D E P A R T A M E N T A L 

E L P R E S E N T E E D I C T O , S E F I J A E N L U G A R PÚBLICO V I S I B L E D E L A 
SECRETARÍA, P O R E L TÉRMINO D E T R E S (3) DÍAS, H O Y S E I S DE DICIEMBRE 
DE DOS MIL DIEjCISÉI^, S I E N D O L A S S I E T E ( 7 : 0 p ) - B & T A MAÑANA (Artículo 323 
d e l C . P . C ) . 

L a S e c r e t a r i a , 

MARTHA LUCIA MARIN QUICENO 

C O N S T A N C I A D E DÉSFIJACION: 
E l p r o c e s o permaneció f i j a d o e n E D I C T O p o r e l término l e g a l y s e d e s f i j a h o y 

, a l a s 4:00 p . m . 

MARTHA LUCÍA MARÍN QUÍCENO 
S e c r e t a r i a G e n e r a l 
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EDICTO No . 058 
L A S E C R E T A R I A G E N E R A L D E L T R I B U N A L D E L O C O N T E N C I O S O 

A D M I N I S T R A T I V O D E R I S A R A L D A 

N O T I F I C A A L A S P A R T E S : 

S E N T E N C I A P R O F E R I D A EL: 3 0 D E N O V I E M B R E D E 2 0 1 6 

E N E L E X P E D I E N T E : 

M E D I O D E C O N T R O L : 

M A G I S T R A D A P O N E N T E : 

6 6 0 0 1 - 3 3 - 3 1 - 0 0 4 - 2 0 0 8 - 0 0 1 2 8 - 0 2 ( P - 0 0 3 7 - 2 0 2 1 5 ) 

REPARACIÓN D I R E C T A 

PAOLA ANDREA GARTNER HENAO 

A C C I O N A N T E S : MARÍA P A T R I C I A C A R M O N A C A R D O N A , 
H E N R Y A L B E R T O M O R A L E S MEJÍA, Y O S S I 
E S T E B A N , J U L I A N A , E M E R S O N Y JULIÁN 
M O R A L E S C A R M O N A . 

A C C I O N A D O S : E.S.E. HOSPITAL SAN JOSE, DE BELEN DE 
UMBRÍA, ASOCIACIÓN MUTUAL LA 
ESPERANZA, ASMET SALUD E.S.E.Y E.S.E. 
RITA ARANGO ÁLVAREZ DEL PINO. 

N A T U R A L E Z A : A U T O R I D A D E S D E L O R D E N D E P A R T A M E N T A L 

E L P R E S E N T E E D I C T O , S E F I J A E N L U G A R PÚBLICO V I S I B L E D E L A 
SECRETARÍA, P O R E L TÉRMINO D E T R E S ( 3 ) DÍAS, H O Y S E I S D E D I C I E M B R E 
D E D O S M I L D I E C I S É I S T - S I E N D O L A S S I E T E ( 7 : 0 0 ) _ D E L A MAÑANA (Artículo 3 2 3 
d e l C P . O ) . , , 

— *rt 
L a S e c r e t a r i a , / C^Í^Cé!^-

M A R T H A L U C Í A M A 

C O N S T A N C I A D E ÓESFIJACION: 
E l p r o c e s o permaneció f i j a d o e n E D I C T O p o r e l término l e g a l y s e d e s f i j a h o y 

, a l a s 4 : 0 0 p . m . 

M A R T H A L U C Í A M A R Í N Q U Í C E N O 
S e c r e t a r i a G e n e r a l 



REPÚBLICA DE COLOMBIA - RAMA JUDICIAL 

EDICTO No . 059 
LA SECRETARIA GENERAL DEL TRIBUNAL DE LO CONTENCIOSO 

ADMINISTRATIVO DE RISARALDA 

NOTIFICA A LAS PARTES: 

S E N T E N C I A P R O F E R I D A EL: 

E N E L E X P E D I E N T E : 

M E D I O D E C O N T R O L : 

M A G I S T R A D A P O N E N T E : 

A C C I O N A N T E S : 

A C C I O N A D O S : 

3 0 D E N O V I E M B R E D E 2 0 1 6 

6 6 0 0 1 - 3 3 - 3 1 - 7 0 1 - 2 0 1 2 - 0 0 1 9 4 - 0 1 ( P - 0 0 5 5 - 2 0 2 1 5 ) 

REPARACIÓN D I R E C T A 

PAOLA ANDREA GARTNER HENAO 

HERNÁN A N T O N I O HERNÁNDEZ S O T O , S A R A 
C R I S T I N A E S P I N O S A , M I G U E L ÁNGEL 
HERNÁNDEZ E S P I N O S A , J U A N M A N U E L 
V A L E N C I A E S P I N O S A , JESÚS A N T O N I O 
HERNÁNDEZ F L O R E Z , MARÍA B E R N A R D A 
S O T O Z A P A T A , H E N R Y D E JESÚS, G L O R I A 
E L S Y , A R L E S D E JESÚS, M A R T A L I L I A N A , 
MARÍA C A R M E N Z A , N E L S O N D E JESÚS Y 
J E S I C A Y MARÍA E U C A R I S S O T O . 

DEPARTAMENTO DE RISARALDA, MUNICIPIO 
DE PEREIRA, LIGA RISARALDENSE DE 
CICLISMO. 

N A T U R A L E Z A : A U T O R I D A D E S D E L O R D E N D E P A R T A M E N T A L 

E L P R E S E N T E E D I C T O , S E F I J A E N L U G A R P U B L I C O V I S I B L E D E L A S E C R E T A R I A , 
P O R E L TÉRMINO D E T R E S Í3) DÍAS, H O Y S E I ¿ T ~ D E \ D I C I E M B R E D E D O S MIL 
D I E C I S É I S , S I E N j D p / A S S I E J E ^ 0 0 ) D E L A % Ñ A Ñ A (Artículo 3 2 3 d e l C . P . C . ) . 

L a S e c r e t a r i a , 

M A R T H A L U C I A M A R I N / Q U I C E N O 

C O N S T A N C I A D E D E / S F I J A C I O N : 
E l p r o c e s o pen/ianeció f i j a d o e n E D I C T O p o r e l término l e g a l y s e d e s f i j a h o y 

, a l a s 4 : 0 0 p . m . 

M A R T H A L U C I A MARIN Q U I C E N O 
S e c r e t a r i a G e n e r a l 



Rama Judicial 
Consejo Superior de la Judicatura 

República de Colombia 

T R I B U N A L C O N T E N C I O S O 
A D M I N I S T R A T I V O D E 

EDICTO No . 060 
LA SECRETARIA GENERAL DEL TRIBUNAL DE LO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO 

DE RISARALDA 

NOTIFICA A LAS PARTES: 

S E N T E N C I A P R O F E R I D A EL: 3 0 D E N O V I E M B R E D E 2 0 1 6 

E N E L E X P E D I E N T E : 

C L A S E : 

M A G I S T R A D A P O N E N T E : 

D E M A N D A N T E S : 

D E M A N D A D O : 

6 6 0 0 1 - 2 3 - 3 1 - 0 0 2 - 2 0 0 9 - 0 0 5 1 1 - 0 1 ( D - 0 2 3 6 - 2 0 1 6 ) 

ACCIÓN POPULAR 

D U F A Y C A R V A J A L CASTAÑEDA 

A L I R I O C O R T E S LONDOÑO 

N A T U R A L E Z A : 

MUNICIPIO DE PUEBLO RICO 
CORPORACIÓN AUTÓNOMA 
RISARALDA - C A R D E R 
DIÓCESIS D E P E R E I R A 

A U T O R I D A D D E P A R T A M E N T A L 

REGIONAR DE DE 

E L P R E S E N T E E D I C T O , S E F I J A E N L U G A R PÚBLICO V I S I B L E D E L A SECRETARÍA, P O R 
E L TÉRMINO D E T R E S ( 3 ) DÍftS>HOY S E I S DE DICIEMBRE DE DOS MIL DIECISEIS, 
S I E N D O L A S S I E T E ( 7 : 0 0 ) D E L A MAÑANA (Artículo 3 2 3 d e L O R C . ) . 

L a S e c r e t a r i a , 

MARTHA LUCIA MARIN QUJCENO 
3 7 

C O N S T A N C I A D E D E S F l j A C I O N : 
E l p r o c e s o permaneció f i j a d o e n E D I C T O p o r e l término l e g a l y s e d e s f i j a h o y 

_, a l a s 4 : 0 0 p . m . 

MARTHA LUCÍA MARÍN QUICENO. 
S e c r e t a r i a G e n e r a l 


